
 ALTO CONTRASTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2023

Vigência: 12 (doze) meses a partir de 06 de abril de 2023

Concedente: Município de Gaspar - CNPJ nº 83.102.244/0001-02, por intermédio da Secretaria de
Assistência Social de Gaspar/SC

Organização da Sociedade Civil: Árvore da Vida – Casa das Anas CNPJ nº 08.199.466/0002-50

Valor: Até R$144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) anual

Objeto: O presente Termo de Colaboração, dispensável de chamamento público, com fulcro no artigo 30,
VI, da lei nº 13.019/2014 e alterações, bem como demais legislações aplicadas a matéria, tem por objeto
a conjugação de esforços entre as partes convenientes e o auxílio financeiro à ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, para a execução do serviço de acolhimento institucional provisório para mulheres
em situação de violência doméstica e/ou familiar, acompanhadas ou não de seus filhos e/ou
dependentes, residentes no Município de Gaspar para 03 (três) vagas.

Gaspar/SC, 06 de abril de 2023 .

KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito
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